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SUMARIO Artigo i.° É aatificado, nos termos db artigo 8.®, n.® 3 
da citada lei, o Acordo Geral de Cooperação Econômica 
assinado entre a República, Popular de Angola, a Re
pública de Cabo Verde, a República da Guiné-Bissau, 
a República Popular de Moçambique e a Rtpública 
Democrática de S. Tomé e Príncipe, cujo texto faz paroe 
integr-amte da presente Decisão com Força de Lei, a que 
t em anexo.

Art. 2." A piescutei Dcoiisão com Força de Lei entra 
imediataimiente em vigor' e o mencionado Acordo produ
zirá efeitoh de confoaTnidade com o que nele se estipula.

Piibliilque-sc.

Presidência da República, 18 de Junho de 1980.— 
ü Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

Decisão com Força de Lpi n.® 9/80:
Retifica o Acordo Geral de Cooperação Econômica, assi

nado entre Angola, Cabo Verde, Guiné-B-ssau, Moçam- 
bcqiie e S. Tome e Príncipe.

Decisão com Força de Lei n.® 10/80:
Ratifica o P-"otocolo Adicional ao Acordo Cultural ass - 

nado entre Ca.bo Verde e Portugal.

MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA NACTO 
NAL

portaria n.® 54/80:
Manda distribuir verbas globais atribuidas pelo orçamenlo 
geral cm vigór

Acordo Geral de Cooperação EconômicaMINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA 
ÇOES:

Portaria n.® 55/80:
Manda distribuir verbas globais atribuídas ao Serviço 

Naciopal de Viação pelo orçamento geral em vigor.

O Piiesádente da República Popular de Angola,
O Pnesáldeinte da República de Cabo Verde;
O Presidente do Conselho de Estadoi da República) da 

Gitiné-B>s9au,
O Pltesádcinte da República Popular de Moçambique;
O Ptesãdeinte da República Democrática die S. Tome 

e príncipe.

Desejosos de reforçar os laços históricos de fraterni
dade forjados durante a luta de libertação nacionall;

Consideirandb a necessidatie imipericsa de acelerar o 
desenvolvimento econômico para melhorar as condições de 
vida dos seus povos;

Considerando a necessidade imperiosa de acelerar o 
harmonioso doj seus Estados exige uma cooperação eco- 
nóni/ica eficiafe que passa essendalmente por uma política 
resoluta e comeortada de) independência e de luta contra 
o imperialismo;

Ccinscientes da necessidade de repartir de uma maneira 
justa e equitativa as vantagens de coopeir,a'ção entre .os 
respectivos Paíies;

Gabinete do Primeiro Ministra 
Direcção-Geral da Função Pública:

Contas e balancetes diversos. 
Àv sos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decisão com Força dc Lei n.° 9/80 
de 21 de Junho

Usando da faculdade conferida pelo artigo 9.® da Lei 
sobre a Org^ização Política do Estado, de 5 de Julho 
dc i975> decido para ter força de lei o seguinte:
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Det:,erininados a incrementar e intensificar as itl,ações 
económiScas entre os seus Estados, acordam,;

Acordo, bem como os necessámios a conjugar tSforços 
para coordenar e desenvolver acções conjuntas nos mer
cados financeiros imternaoionais.

ARTIGO I
ARTIGO VII

A República Popular de Angola,
A RepúblicíU de Cabo Veide,
A República da Guiné-Bissau.
A Repúbliica Popular <i'e Moçambique,
A República Democrática de S. Tomé e Príncipe,

adiante designados por Altas Paittes Contratantes, com 
proanetem-se a encorajar todas as acções capazes de cleva'í 
o inível d’e vida dos seus povos, reforçar as relações entre 
os seus Estaldos e c^stabelecer uma cooperação mútua em 
todos os domínios da actividade económic.a.

As Altas Partes Contratantes acoitíarão no estabeleci
mento de mecanismos que visem um desenvolvimento da 
cooperação em matériia de seguros e resseguibs e arti
culação de posições c o desenvoilvimentoi de acções con
juntas falce aos mercados internacionais.

ARTIGO VIII

Com vista a fomeartar o intercâmbio econômico, as 
Altas Partis Contratantes promoverão:

a) A troca de ilnfoirmações e de experiências;

b) Patiiicipação em feiras, exposições e outros certa
mes internacionais análogas, organizados por 
qualquer dias Partes Contratantes;

c) A coopeinção nai formação de quadros técnicos;

d) A criação de infraestruturas de apoio ao desen
volvimento das suas relações.

ARTIGO II

As Altas Partes Contratantes, com vista à inateirializa- 
ção dos objectivos anunciados, desenvolverão todos os 
esforços pata o rápido estabelecimento dos Acotrdos espe
cíficos entre si. que se regerão pelos princípios geaais do 
pr/esentc Acordo.

ARTIGO IXARTIGO III

Os governos das Altas Partes Contraitantes reunir-se-ão 
pe/riodicamente para análise d'a implementação do pre
sente Acordo e estudo e progiftJmação de novas acções 
a propor aos respectivos Chefes de Estado.

1. De modo a fomentar asi relações econômicas entre 
os seus
progaessivamente, uma zona de Comércio Livre pata as 
mercadorias oiligináriab dos respectivos Países.

2. A definição das regras de origem será objecto- dum 
protocolo a estabelecer entre os Governos dos respectivos 
Estados.

Estaidds as Altas Pairtes Contratantes estabelecerão

ARTIGO X

Poderão aderir ao presente Acoixio outros países que 
aspirem aos mesmos objectivos e concordem cOm os pirin- 
cípios enunoiados, desde que obtenham .aprovação unâ
nime das Altas Partes Comtnataintes.

ARTIGO IV

As Altíis Partes Contratantes coiiiceder-se-ão entre 
si o tratamento de nação mais favorecida.

2. Contudo, a cláusula de inação mais favorecida não 
se aplicará nas tegufntes condições:

a) Privilégios e outras vaíitagens que qualque.- das
Altas Partes Contratantes concoüá ou venha 
a coinceder de modo a facilitar as relatiõcs eco
nômicas com os países fronteiriços;

b) Privilégios e outras vantagens que rcsulteai da
adesão a uniões aduaneiras ou meicados comuns;

c) Privilégios e outras vantagens lesuLaiiUes de
acordos bilaterais mais fafvoráveis e já exjtten- 
tentes entre quaisquer das Altas Partes Con
tratantes,

1.

ARTIGO XI

O presente Acordo entra imediatamente em vigor de
vendo ser ratificado em conformidade com asi leis vi
gentes no território de cadai Alta Parte Contratante e 
depositados os respectivos instirumeintos junto do Estado 
depositário, num prazo de 90 dias a partir da data de 
aisinatura deste Acoirdo.

ARTIGO XII

O Governo da! República Popular de Moçambique será 
o depositário do presente Acordo competindo-lhe trans 
miitir às outras Altas Partes Contratantes as ratificações 
recebidas.

ARTIGO XIIIARTIGO V

QuaSqucif das Altas Partes Contratantes pode denun 
ciar o presente Acordo, cessando os efeitos deste apena;; 
em relação ao Estado denunciante aJpós um ano, sem 
prejuízo dos compromissos assumidos durante a sua vi- 
gênciai.

As Altas Partes ContraJtantes promoverão a cooperação 
domínio dos transportes aéi'eo8 e marítimos e esta

belecerão representações e centrais de informação con
juntas com vista à coordenação do tráfego e fretamentos.

ARTIGO VI

no

ARTIGO XIV
As Altáis Partes Contratantes pircmoverão a coopera

ção entre os seus países nos domínios monetário e cambial 
e acordarão nos mecanismos adequados com vista a faci- 
Ikati- os pagamentos emeiigentes da implantação deste

Os diferendos que vierem a surgir como resultado da 
aplicação do presente Acordo serão resolvidos por 
liação das Altas Paites Contratantes.

concí-
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Feiro e assinado em Miaíputo, aos 30 de Maiço de i98o 
em dnco originais em língua portuguesa, sendo todos os 
textos igualmente válidos.

Pela República Popular de Aingola, José Eduardo 
dos Santos.

Pela República da Cabo Vcide, Aristides Maria Pe
reira.

Pela) República da Guiné-Bissau, Luís de Alrneida 
Cabial.

Pela RepúbPca Popular d'e Moçambique, Sarnora 
Moisés Machel.

Pela República Democrática de S. Tome c PríPcipe, 
Manuel Pinto da costa.

Feito em Lisboa, aos 26 de Janeiro de 1979, em do>s 
exemplares c*m língua portuguesa, fazendo atmbos,os textos 
igualmciitc fé.

Pelo Governo da República de Cabo Verde, Abílio 
Duarte-

Pelo Governo da Repiiblicat Portuguesa, Freitas do 
Cruz.

^ ‘ - -

o§o

MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL

Direcção Nacional de Segurança 
e Ordem Pública

Decisão com Força de Lei n." 10/80 

de 21 de Junho

U&aindo da faculdade conferida pelo artigo 9.'’ da Lei 
sobre a Organilzação Política do Estaldo de 5 Jnlho 
de 1975, decido paTa teir força de lei o seguinte:

Artigo 1.® É ratificado, nos termos do artigo 8.°, n.» ;; 
da citada lei, o Protocolo Adicional ao Acordo Cultural 
aSsinado entre a República de Cabo Verde e a Repú- 
blic-a Portuguesa cujo texto faz paitte integinnte da 
presente Decisão com Força de Lei, a que vcm anexo.

Art. 2“ A presente Decisão com Força de Lei entia 
imediatamente em vigor e o menoionadb Protocolo pro
duzirá efeitos de confornnidalde com o que nele sc estipula.

Pubirique-se.

Presidência d,a* República, 3 de Junho de 1980.— 
O Presidente da República. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Portaria n.“ 54/80 

de 21 de Junho

Verificando-se haver necessidade de distribuir pelos 
Departamentos subordinados algumas verbas atribuídas 
pelo orçamento vigentê à Direcção Nacional de Segu
rança e Ordem Pública;

Sol) proposta da Direcção Nacional de Segurança e 
Ordem Pública, ouvida previamente a Secretaria de Es
tado das Finanças;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.“ 1 /715, 
de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Vorde pelo Ministro da Defesa e Segurança Na
cional:

Alt. 1.“ As verbas globais abaixo indicadas da Di
recção Nacional de Segurança e Ordem Pública, são dis
tribuídas da seguinte forma:

Capítulo 6.", artigo 35.“ — Participações e prê
mios:

Protocolo Adicional ao Acordo Cultural Dotação orçamentai ... 150 000$00
Dedução dos 10%......... 15 000$00

O Governo da República d'e Cabo Wade e o GovCi-ro 
da Repúblita Portuguesa considci.ando:

Os princípios ccinaagrados no Acordo Cultural entre a 
República de Cabo Verde e a República Portuguesa;

A necessidade da sua explicitação de foi^ma a desen- 
\ol\'er mais aimplamente as suas potencialidadis;

O disposto no artigo 3.“ do referido Acordo;

Deliberam subscrever o pretieute Pirotocolo acUcional 
ao .4cordo Cultural.

1. O Governo Poirtuguês considerará, favoravelmente, 
a possibilidade de inscriição em cursos .superiores portu
gueses a definir, e consequente obtenção dos tespectÍNds 
graus acadêmicos, por nacionais da República de Cabo 
Vtade aí residentes, sem necessidade da sua estadia' pei- 
manente cm Portugal.

2. As duas Partes acordarão, por via diplomática', .os 
cun;o3 c estabelecimentos a que se pode,rá apliicar o regime 
dêfimdo no número anterior bem como as fommas de 
alcompanhamento e apoio dos estudantes por ele abran
gidos.

3. O presente Protocolo reger-se-á, quanto às condições 
de vigência e de denúncia, pelo disposto nos artigOs 22.“ 
e 23,“ db Acordo Cultural.

135 000$00

Direcção Nacional de Segurança e Orden
Pública — Praia..........................................

Comando do Agrupamento de S. Vicente.,
Comando do Agrupamento do Sal ..........
Esquadra Policial do Fogo.........................

Capítulo 6.“, artigo 36.“ — Deslocações:

77 000$00 
40 000$0o 

8 000$00 
10 OOOÍOO

Dotação orçamentai ... 2 000 {)00$00 
Dedução dos 10%... . 200 000^00

1 800 000$00

Direcção Nacional de Segurança e Ordem 
Pública — Praia ...

Comando do Agrupamento de S. Vicente...
Comando do Agrupamento do Sal ...........
Esquadra Policial do Fogo...........................

Capítulo 6.“, artigo 39.“, n.“ 1 — Construções e 
grandes reparações:

......... 1 655 000$0fl
120 OOOfOC 

15 00O$0C 
10 000$0fl

Dotação orçamentai ... 300 000$00
Dedução dos 10%... . 30 OOOÍOO

270 000$00
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Capítulo 6.“, artigo 42.°, n.° 1 — Encargos pró
prios das instalações;

Direcção Nacional de Segurança e Ordem
Pública — Praia...........................................

Comando do Agrupamento de S. Vicente...
190 000$0( 
80 000$OC Dotação orçamentai ... 300 000$00

Dedução dos 10%... . 30 000$00
Capítulo 6.° artigo 39.°, n.° 5 — Equipamentos de 

secretaria: 270 000$00
Dotação orçamentai ... 250 000$00
Dedução dos 10%...

Direcção Nacional de Segurança e Ordem
Pública — Praia...........................................

Comando do Agrupamento de S. VlCente...
Comando do Agrupamento do Sal ..........
Esquadra Policial do Fogo..........................

Capítulo 6.", artigo 42.°, n.° 3 — Comunicações;

25 000$00 175 000$00 
70 000$00 
15 000$00 
10 000$00

225 000$00

Direcção Nacional de Segurança e Ordem
Pública — Praia...........................................

Comando do Agrupamento de S. Vicente..
Comando do Agrupamento do Sal ..........
Esquadra Policial do Fogo..........................

155 000$0G
60 000$0c 

6 000$00 
4 000$00

Dotação orçamentai ... 450 000$00
Dedução dos 10%... . 45 000^00

405 OOOf 00

Direcção Nacional de Segurança e Ordem
Pública — Praia...........................................

Comando do Agrupamento de S. Vicente...
Comando do Agrupamento do Sal ..........
Esquadra Policial do Fogo...........................

Capítulo 6.°, artigo 40.°, n.° 1 — Combustíveis '< 
lubrificantes:

297 000$00 
86 000$00 
12 000$00 
10 000$00

Dotação orçamentai ... 800 000$00
Dedução dos 10%... . 80 O00$00

720 000$00

Direcção Nacional de Segurança e Ordem
Pública — Praia..........................................

Comando do Agrupamento de S. Vicente...
Comando do Agrupamento do Sal ..........
Esquadra Policial do Fogo..........................

Art. 2." As Repartições de Finanças dos concelhos de S-, 
Vicente, Sal e Fogo ficam autorizadas a prooeder à liqui
dação provisória e pagamento das despesas qúe forem 
efectuadas em conta das verbas distribuídas, mediante 

DS competentes justificativos apresentados pelos respecti- 
Comandos do Agrupamento de S- Vicente e Sal e

450 000$00 
200 000$00 

25 0M$00 
45 000$00

vos
pela Esquadra Policial do FogoCapítulo 6.", ertigo 40.°, n.° 3 — Alimentação, 

roupas e calçado:

Dotação orçamentai ...
Dedução dos 10%...........

Ministério da Defesa e Segurança Nacional, 21 de Ju
nho dc 19810 — O Ministro, Silvino Manuel da Luz, Prí- 
mpeiro Comandante.

80 000$00 
8 000$00

o§o
72 000$00 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

E COMUNIC.4ÇÕESDirecção Nacional de Segurança e Ordem
Pública — Praia...........................................

Comando do Agrupamento de S. Vicente...
Comando do Agrupamento do Sal ..........
E^uadra Policial do Fogo..........................

45 000$00 
20 000$00

3 000$00
4 000100

Serviço Nacional de Viação
Portaria n.° 55/80 

de 21 de JunhoCapítulo 6.°, artigo 40.°, n.° 4 — Consumo de 
secretaria; Tonn,ando-se necessário proceder à distribuiçãoi de algu- 

veibas glo-bais atribuídas ao Serviço Nacional de 
Viação pelo orçamento do ano em curso;

Dotação orçamentai ... 450 000$00
Dedução dos 10%... .

mas
45 000$00

Ouvida a Secretaria de Estado das Finanças;405 000|00

Dü-ecção Nacional de Segurança e Ordem
Pública — Praia...........................................

Comando do Agrupamento de S. Vicente...
Comando do Agrupamento do Sal ...........
Esquadra Policiai do Fogo..........................

Nos termos da Decisão com Força de Lei in.° 1/75, de 
5 de Julho de 1975, manda o’ Governo de República de 
Cabo Verde, pelo Ministro dos Ti'anspartes e Comunica
ções, o seguinte:

Artigo i.° As verbas do capítulo 9.° da tabela de des-
em vigor, atribuídas

271 000$00 
90 000$00 
30 000$06 
14 0<)0$00

pesa ordinária do orçamento global
Serviço Nacional de Viação, são distribuídas como 

consta do mapa anexo que baixa assinado pelo chefe do 
Serviço Nacional de Viação e faz parte integrante desta 
portaiia.

Art. 2.“ A Repartição de Finanças de S- Vicente fica 
autorizada, mediante a apresentação dos competentes jus
tificativos, a proceder à liquidação e pagamento das 
despesas efectuadas por conta das verbas distribuídas à 
Delegação de S. Vicente.

Ministério aos Tansportes e Comunicações, 21 de Junho 
dc 1980. — O Ministro, Rerculano Vieiira.

Capítulo 6.°, artigo 41.° — Conservação e apro- 
tamento de bens;

ao

Dotação orçamentai ... 500 000$()0
Dedução dos 10%......... 50 OOOÇOO

450 000100

Direcção Nacional de Segurança e Ordem
Pública — Praia...........................................

Comando do Agrupamento de S. Vicente..
Comando do Agrupamento do Sal ..........
Esquadra Policial do Fogo..........................

310 000$00 
80 Ú00$00 
25 OOOfOO 

35 OOOfOO
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Mapa a que se refere o artigo 1;° da Portaria n." 56/80 , de 21 de Junho:

Capítulo 9.0

Conservação 
aprovei tamenp 

de bens

Encargos pró
prios das insta

lações
Equipamentos 
dc secretaria

Consumo 
de secretariaDesignação dos departamentos Dcslocações Comunicações Maquinaria 

e equipamentos

Artigo 66.0 Artigo 69.0 I Artigo 70.O-1 Artigo 70.oe2Artigo 67.0-2 Artigo 68.0-2 Artigo 71.0-1

Serviço Nacional dt Viação.........

Delegação de S, Vicente.................

12 500?nü 13 500$0044 l'00$00 ! 2 (l00$00 3 000$0() 47 500100 

20 000$00

30 noo?oo

30 (lOOfOO 9 0ü0$0010 000100 Ij (I00?00 (i 000?no'15 000$00
SOMA ... . 22 500$00 22 500$0054 00tJ$00 

3 OOOÍOO

07 500$Ü0

7 enofoo

13 000$00 45 OOOfOO 9 OOOfOO

10% da reserva legal ... . 2 .500$n02 OOOÇOO 2 500$005 000$00 l 000too

TOTAIS... 2.5 oriGíoo60 ÜU0?00 20 OOOfOO 23 OOOfOO. 75 OOOfOO50 OOOfOO 10 OOOfOO

Observação: — Com as verbas distribuídas, o Serviço Nacional de Viação e a Delegação de S. Vicente a'teiir 
derão os pedidos que lhe forem formulados pelas Delegações das ilhas de Sotavento e Barlavento respectivamente:

Serviço Nacional de Viação, na Praia, 4 de Junho de 1980. — Péio chefe de Serviço, Virgílio Correia e Silva.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO ari-igo 35.0 do Estatuto do Funcionalismo, ficand.o exone
rado do cargo de chefe de departamento a partir da 
data da posse.
A decpesQ tem cabimento na dotação inscr ta uo capí

tulo 6.9, airtigo 20.» do orçamento vigente..— (Visado peio 
Tribunal Administrativo e de Contas em 2 de Junho de 
1980).

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública
D© 30 de Maio:

César Augusto Mendes Fernandes, conselheiro, colocado na 
Embaixada de Cabo Verde, em Portugal — trínsferido, 
pior conveniência de serviço, para a Secretaria-Geral do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.,

Exvracto da deliberação do Conselho de Ministros:

De 14 de Ma o de 1980:

Anula, mediante recurso co.itencioso, o despacho do Cama
rada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais, de 11 de 
Novembro de 1977, publicado no Boletim Opdal n.." 47/ 77, 
o qual, demitiu da função pública, nos termo® do n.» 3, 
do artigo 10.® do Decreto n.® 14/77, de 5 de Março, 
Aniónia de Pina Das, auxiliar de enfermagem interino 
da Direcção-Geral da Saúde e concede a exoneração à 
mesma, com efeitos a partir de 23 de SeJembro de 1977.

De 4 de Junho:
Roque Hilário Ramos de Pina, inspiector de trabalho da 

Direcção do Trabalho — ncmeado para, em com.'ssão de 
serviço, exercer o cargo de 1.® secretár o da Embaixada 
de Cabo Verde em Washington, dos Serviços Externos 
— Misíiões D’piomáticas e Consulados. — (Visado pelo 
T7 bunal Administrativo e de Contas em 18 de Junho de 
1980).
A despiesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.®, artigo 2.°, do orçamento vigente.

Despiacho do Camarada Primeiro-Ministro: 
De 15 de Maio de 1980:

Dr. Ireneu Fileto Brito Gomes, técnico superior (espeo alis
ta*), da Direcção-Geral de Saúde — nomeado definitiva- 
mentete no referido cargo, nos termos do § 1.® do ar
tigo 27.® do Esíatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cab mento na dota
ção do capítulo 3.°, artigo 16.® do orçamento para 1980. — 
(Visado pelo Tribima! Administrativo e de Contas em 16 
de Junho de 1980).

Despachos do Camarada Ministro da Defesa e Segu>- 
rança Nacional:
De 10 de Maio de 1980:

Determina que sejam convertidas tm provisórias as nomea
ções dos funcionários contratados do Ministério tía De
fesa e Segurança Nacional que se indicam:

Data Data
Nomes Categorias de do

vistoisgrcsso
Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran

geiros:
De 25 de Abril de 1980:

Severino Soares de Almeida, chefe de departamento, interino, 
dos Serviços Externos, Missões Diplomáticas e Consulares, 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros — nomeado para, 
em comissão de serviço, exercer o cargo de 1.® Secretário 
da Embaixada de Cabo Verde em Hara, nos termos do

Gabinete do Minis
tro:

Júlia Virginia FreitaB
Almeida..........................

Ludgero Renovato Tei
xeira ..........................

Claúdio O. Almeida 
Amaiante ...................

Recepcionista 7-10-76 '23- 4-77

Cood. Auto 2.® 13-12-781- 3-78

Esc. Dact. 2.» 7-10-77 29- 9-77



N.“ 25 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —21 DE JUNHO DE 1980296

Gonçalo Marcos Chantre, agente de 2.»’ classe n.»® 157/406, 
da Polícia de Ordem Pública — exonerado, a seu pedido 
das referidas funções, a partir da data do respectivo des
pacho.

Data do 1 
ingresso

Data do 
vistoNomes Categorias

Seiviço Just. Disci
plina: Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul

tura:

De 2 de Novembro de 1979:
Samuel Santos Lima, professor eventual do ensino primário 

— nomeado para, em comissão de serviço, exercer o cargo 
de delegado da Inspecção do Porto Novo.

Carlos Raimundo Euséb'o Gomes, professor eventual do en
sino primáiáo — nomeado para, em comissão de serviço, 
exercer o cargo de delegado da Inspecção de S. Nicolau,

Gulherme Almeida Cardoso, professor eventual do ensino 
primário — nomeado para, em comissão de serviço, exer
cer o cargo de delegado da Inspecção Escolar de Santa 
Cruz.

Analina do Rosário de Pina Querido, professora, contratada, 
de posto escolar — nomeada pnra, em comissão de ser
viço, exercer o cargo de delegada da Inspecção do Maio.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 29 de Maio de 1980).

Cedália Odete Évora de Pina Araújo, professora de posto 
escolar, eventual ■—nomeada para, em. comissão de ser
viço, exercer o cargo de professora secretária do con
celho do Maio.

Când'da Antónia Silva, professora, contratada, do posio 
escolar — nomeada para, em comissão de servdço, exercer 
o cargo de professora secretária do Sal.
As despesas têm cab'mento na dotação inscrita no capi

tão 36.“, artigo 254.° do orçamento vigente.

Maria Ernestina T. M. 
Tavai'es... ...' Esc. Dact. 2.° 1-10-771 l::- 9-77

Serviços Adm. Con
tabilidade:

Maria Antónia Barbosa 
F< Oliveira Lima Vieira 
Andrade... ,. 

Bemardino Monteiro Va
rela..................................

Maria de Lourdes Sena 
Castro dos Santos ... 

Isabel Maria Sem(;do
Brito ..........................

José Rui Sanches Alves.

3- 9-77 3- 3-77Tesour.í^ 2?-!

3.° Oficial 3- 3-773- 9-75

3- 3-773- 9-75«« «
3- 3-77 
1-12-77

Telefonista 
Esc. Dact. 2.“-

3- 9-75 
3- 1-78

Comando Geral das 
FARP

a) Manuel Correia dos
Santos pina ..........

Aldonça Vaz Rodrigues. 
Daniel M. dos Santos 
Rosário ...........................

3- 3-77 
23- 4-77

3- 9-75 
28- 4-76

« « «
« « «

3- 3-773- 9-75Cond. Auto 2.='

l.^' Região Militar:

Cocilia Padroeira A. Go
mes...................................

Miguel Abílio Fernandes 
Alcídia Fátima R. Sil

vestre ..........................

3- 3-77 
•21- 9-77

2.° Oficial 
Esc. Dacti. 2.°

3- 9-75 
1-12-77

21- 9-771-10-77« « «
3.» Região Militar:

2.° Oficial 3- 3-773- 9-75Quintino Horta ..........
Maria José Barbosa Ro

drigues B- Ribeiro ...

Comissariado P. Ge-

De 3 de Março de 1980;
Armén’o Adroaldo Vieira e Silva —^nomeado, nos te:mos da 

alínea cj do artigo 67.° do Decreto-Lej n.° 152/79, de 31 
de Dezembro, professor eventual do Liceu «Domingos 
Ramos».
O ora nomeado iniciou funções ao abrigo do n.° 2 do 

artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 Junho, a partir de 
21 dle Fevereiro do corrente ano.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 30.°, aftigo 206.° do orçamento vigente.

(Visado p)eLO Tribunal Administrativo e de Contas em 
5 de Junho de 1980).

2-11-76 23- 4-77Esc. Dacti. 2.’'

ral:

Octávia Maria de Jesus
Borges Tavares...........

José Àntónio Andrade...
23- 4-77 
21- 9-77

1- 6-76 
1-10-77

« « «
« « «

a) É (ifi Oficial interino.
Nos 30 (trinta) dias subsequentes à publicação do pre

sente despacho os funcionários que se julgarem com direito 
à recondução da sua nonneação nos termOs da legislação 
em vigor, devem requerer esse acto.

O presente despacho surte todos os efeitos legais e anula 
os ajuteriores, — (Anbtado pelo Tribunal Administrativo e 
de Contas em 2 de Junho de 1980). De 8 de Abril de 1980:

MaTcelino Alves, escriturário-dactilógrafo, provisório, da Di- 
recção-Geral da Educação — reconduzido, por mais três 
anos, nos termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcio- 
lismo.
O encargo resultante da despesa tem cabdmentb na dota

ção do capitulo 8.°, artigo 52.'° do orçameuto para 1980.
(Visados p)elo Tribunal Administrativo e de Contas em 

2 de Junho de 1980/).

De 27:
José dos Santos Tavares, Manuel do Rosário Sanches Lopes, 

Óscar Porfícuo Gomes Ramos, Adalberto Lopes Bancos 
de Pina e Bemardino Lopes de Almeida, Júnior, agentes 
de 2.'‘ classe, da Direcção Nacional de Segurança e 
Ordem, Pública — nomeados definitivamente, nos respec
tivos cargos, nos termos do artigo 35.° do Estatuto da 
Polícia, aprovado pelo Diploma Legislativo n.° 10, publi
cado no Suplemento ao Boletim Oficial n.° 35/62, con
jugado com o § l.° do artiigo 27.° do Estatuto do Fun- 
cionalsmio.

Malaquias José Lopes, agente de 2.° classe n.°= 306/669, da 
Polícia de Ordem, Pública — exonerado, a seu pedido, das 
rsferidas funções, a partir da data do respectivo des
pacho.

De 2 de Maio:
Emiiia Montrond Pereira Lima, professora dq ensino pri

mário eiemen.tar — concedida a mudança de escalão cor
respondente à 1.°- classe, 2.° nível, nos termos do n.“ 3 do 
artigo 60.° do Decreto-Lei n,.° 152/79, de 31 de Dezembro, 
ficando com O' vencimento da letra «J», com efeitos a 
partir do mês de Maio do corrente ano.
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O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 27.°, artigo 189.° do orçamentb psi”a 1980. 
— (Visado pelo Tr bunal Administrativo e de Contas em 9 
de Jimíio de 1980).

Maria Margarida Faria Miranda Alfama Fragoso, professora, 
contratada, do 4.° nível, em se"viço no LAcep, «Domingos 
Ramos» — rescindido o respectivo contrato a piarür da 
data em que tomar posse do ca^rgo de técnica superior 
do Ministério da Educação e Cultura.

De 30 de Março;

Benvindo Andrade Ramos — nomeado para, provisoriamente^ 
exerce,: o cargo de motorista de embarcações, da Direc- 
çãc-Geral de Marinha e Portos, ficando colocado na 
Capitania dos Portos de S. Vicente.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 17.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 5 de Junho de 1980).

De 16:
Leonilde Cardoso Carvajliho de Soufia Carvalho, 2.° oficial 

de nomeação definitiva, da Secretaria-Geral do Min s,ér'o 
da Educação e Cultura — concedida a prorrogação por 
mais 30 d as para tomar posse no ca-go de l.° oficial, in
terino, dos mesmos Serviços..

De 14 de Abril:

Carlos Alberto Monteiro, assalariado eventual, dos Serviços 
dos Correios e Telecomunicações — nomeado piara, inte
rnamente, exercer o cargo de ajudante administrativo 
de 1.'‘ classe dos referidos Spviço:-.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, artigo l.° do orçam,ento dos Correios e Telecomu
nicações vigente. — (Visado pelo Tribunal Administrativo e 
de Contas em 5 de Junho de 1980).

De 27:

Leonilde Graciett Lopes Soares Rosa, eseíturárjo-dactilógraía 
da Escola Preparatória «Jorge Barbosa», dcsempvenhando 
as funções de ajspirante, interno, da mesma Escola — 
exonerada, a seu pedido, a partir de 29 do mês de Maio 
em cúrso.

De 18:

De 28.
Ciríaco Manuel dos Reis, contínuo, contratado^ do Liceu 

«Ludgero Lima» — rescindido, a seu pedido, o respectivo 
contrato, a partir de 1 de Maio em curso.

Luís Pirps Miranda, faroleiro de 2.° classe, ora colocado no 
Farol do Forte de S. José da ilha do Mao—-designado, 
para, em regime de acumulação, exercer o cargo ds dele
gado marítimo da referida ilha, com dreito à gratifica
ção iPgLrruente estabelecida.

AlberJo Nascimento Delgado, mecânico de 1.“'" classe, assala
riado, do Cbntro de Equipamentos do Ministério do De- 
senvolvimeruto Rural — transfeicido, por conveniência de 
serviço, para a ilha da Boa Vista.

De 30:
Maria Isabel Almeida Gomes, professora de posto escolar, 

contratada — concedida mudança de escalão correspon
dente à 2.°- classe do 2.° nível, nos termos do n.° 2 do 
artigo 60.°, conjugado com o n.» 1 do artigo 59.°, ambos 
do Decreto-Lei n.° 152/79, ficando com o vencimento 
correspondente à letra «R», com efeitos a partir de Junho 
corrente.
A despiesa tem caibmento n^ dotação inscrita no capí

tulo 27.°, art'go 189.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 12 de Junbo de 
1980).

De 30:

Etelina de Fátima Brito Monteiro Delgado Andrade, ajudante 
de tráfego de 3.“^ classe, contratada, da Direcção-Geiral 
dos Serviços dos Correios e Telecomunicações ^—conce
dida licença registada por 6 mCs-eis a peitir de 21 de 
Dezembro de 1979, nos termos do artigo 252.° do Esta
tuto do Funcionalismo.

Despachos do Camarada M'inis(i”o dos Transportes e 
Comun-cações:

De 29 de Outubro de 1979:

Maria Tavares Lopes, servente assalariada, eventual, dos 
Serviços dos Carreios e Telecomunicações — contratada 
para, nos tennos do art go 47.° do Estatuto do Funciona
lismo, exercer o referido cargo.

De 26 de Maio:

Belarmino Mosso Ramos — nomeado ptra, interiameiile, exer. 
cer o cargo de operador de telecomunicações de 3.^ classe 
do Aeroporto In-ternacional «Amílcar Cab"bl».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, artigo l.^i, n.° 1 do orçamento do Aa"oporto Irjtema- 
cional «Amíícar Cabral». •— (Visado polo Tribunal Admi
nistrativo e de Contas em 9 de Junho d'e 1980).

Engrácia Helena Alba de Sousa, 3.° oficial de exploração, 
provisório, dos Serviços dos Correios e Telecom,unicações 
deste Estado — exonerada, a seu pedido, do referido cargo, 
a partir de 1 de Junho de 1980.

José Monteiro de Pina, ajudante admin/straíivo de 1.“- classe, 
dos Serviços dos Coirreios e Telecom-unicações — prorro
gada, par mais um mês, a parfr de 20 de Abril de 1980, 
a licença registada que lhe havia sido concedida per 
despacho dç 15 de Abril de 1977, nos ter-:mos do ar
tgo 252." do Estatuto do Funcionalismo.

Süve.tre Lopes, carpinteiro, contratado, dog Serviços dos 
Correios e Telecomunicações —rescindido o seu contrato 
na referida categoria, a seu pedido, a partir de 1 de 
Outubro de 1979.,

De 17 de Dezembro:
Jorge Águeda Ramos, operador de 1.“ classe, dos Serviços 

dos Correios e Telecomunicações — nomeado, nos termos 
do a,:tigo 63.° do Estatuto do Funcional,sm.o, operador 
principal dos referidos Serviços, na vaga resultante da 
exoneração concedida ao operador principal Renato Lopes. 
A despesa tem cabimento na dotação, inscrita no capí

tulo l.°, artigo l.° do orçamento dos Correios e Telccom.u- 
nicações.

De 3 de Janeiro de 1980;
Ma "ia Luisa do Rosário—assalariada para, nos terrnos do 

artigo 51.° do Estatuto do Funcionabsmo, exercer o cargo 
de contínuo, do Ctentro Meteorológico do Sal.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 

fiitlo 11.“, artigo 80.° do o,"çamento vigente.
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Él'a Ana Lopes, distábuidor de 2^ classe, provisório, dos 
Scrvioos dos Correio^, e Telecomunicações — concedido 1 
(um.) mês de licença, registada, a partir de 4 de Junho 
do corrente ano, nos íecmos do artigo 252.“ do EsJatuto 
do Funcionalismo.

De 26;

Determina a seguinte copsütuição do júri a funconar no 
concurso de provas práticas de promoção a 2.™ e 3.“'* ofi
ciais dos quadros do M'n stério do Desenvolvlmoníto Rural, 
conforme anúncio publicado no Boletim Oficial n.» 13/80, 
de 29 de Março.

Presidente;

Rolando de Fátima Ben’01ie.), drecWc dos Serviços 
Admiinisírativcs Centrais do M.D.R.;

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolv mento 
Rural;

De 6 de Março de 1980;
Vogais;

Mário Nasc mento Graça, topógrafo de 1.“ classe do 
Gab nete de Cadastro;

Maria Helena dos Reis, 2.“ oficial da Direcção-Geral 
da Função Pública;

Gregório Manuel dos Santos, cai>ataz agrícola, assalariado, 
da Direcção-Geral de Agricultura, Süvicutura e Pecuária 
— nomeado para, exercer p(!'ov soriamente, o cargo de 
técnico auxiliar principal, dg mesma Direcção-Geral.

José Francisco Vaz de Andrade, cap>aíh,z argícola, assala
riado, da Direcção-Geral de Agricultura, Silvicultura e 
Pecuária—nomeado pa,')B, exercer proVieor ammte, o 
cargo de técnico auxiliar de 3.“ classe, da mesma Direcção- 
-Geral.

Secretário;
Marcelo Lopes, 2.“ oficial da Direcção dos Serviços 

Administrativos Centrais do M.D.R.

Augusto Alves e Manuel Encarnação Pires, capatazes agrí
colas, assalair-ados, da Direcção-Geral de Agricul.ura, Sil
vicultura e Pecuária—nomeados para, exercerem, provi
soriamente, o cargo de técnico auxiliai de 1.^ classe da 
mesma Direcção-Geral.,

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun 
tos Sociais;

De 31 de Janeiro de 1980;

Dr.“ Maria de Jesus de Carvalho, técnico sui)erior de 2." 
classe, provisória, da Direcção-Geral de Saúde — nomeada 
para, nos termos do artigo 35.“ do Estatuto do Funoiona- 
I smo, execer, em comissão de serviço, o cargo de director 
do Hosp tal Central da Pra a. — (Visado pelo Tribunal 
Administrativo e de Contas em 5 de Junho de 1980).

João da Luz Lopes e Antón'o Gomes Cardoso, capatazes agrí
colas, assalariados, da Direcção-Ge"al de Agricultura, 
SVvicultura e Pecuária — nomeados para, exercerem, pro- 
V soriamente, o cargo de técntco auxiliar de 2.“ cJiasse, da 
mesma Direção-Geral.

José Manuel Mendes dos Santos e Carlos Aíberto Teixeira 
Gomes, capatazes agrícolas, assalariados, da Dicecção- 
-Geral de Agricultura e Pscuái^ia — nomeados para, exer
cerem, pov soriamente, o cargo de técnico auxUiar de 
3.“ classs da mesma Direcção-Geral.

De 8 de Maio:

Dr.“ Nalding Souíb Amado, técnco superior de 3.“ dasse, 
provisória, da Direcção-Geral de Saúde — nomeada para, 
nos tsrmos do n.í> 2 do artigo 42.“ do Decreto-Lei n.“ 
152/79, de 31 de Dezembro, exercer as funções de técnica 
superior de 2.“ classe, peovisória, da mesma D’recção, 
com efeitos retroactivos a partir de 3 de Março de 1980.

(Visados pelo Tribunal Adminstratjvo e de Contas em 
5 de Junho de 1980').

Amairo de Barros, guarda florestal de l.“ clissfe, assalariado 
da Direcção-Geral de Agricultura Silvicultura e Pecuária 
— nomtsado, provisori,amente, no refeirido cargo.

Domingos Lopes de Barros, guarda florestal de 3.“ classe, 
assalariado, da Direcção-Geral de Agricultura, Silvicultu
ra e Pecuária — nomeado para, provisoriamente, exercer 
o cargo de guarda florest_t de l.“ classe da mesma Di- 
reção(-Geral.

Carlos Nascimento Fernandes Cruz, pedro do Nascimento 
Forifes e Francisco Manuel Neves, capatazes floiiestaSs prin. 
c pais, assalariados, da D recção-Geral de Agricultura, 
Silvicultura e Pecuária — nomeados pera, provisoriamen
te, exercerem o cargo de guarda florestal principal da 
mesma Direcção-GerEÚ.

Boaventura Margaffida Fernandes, e Manuel Sebastião^ da Cruz 
capatazes florestais de l.“ classe, assalariados, da Direc
ção-Geral de Agricultura, S Ivicultura e Pecuária — 
meados para, provisoriamente, exerceremi o cargo de 
capataz florestal de l.“ classe da mesma Direcção-Geral. 
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 7.“, artigo 51.“ do orçamento vigente.

(Visados p-“lo Tribunal Admin strativo e de Contas em 
9 de Jünho de 19800.

Dr.»- Fernanda de Fátima Craveiro Rocha, técnica de 3.“ 
classe, provisória, da Direcção-Geral de Saúde—^nomeada 
para, nos termos do n.“ 2 do artigo 42.“ do Decreto- 
-Lei n.“ 152/79, de 31 de Dezembro, exercer as fimções 
de técnico superior de 2.“ classe, provisória, da mesma 
Direcção-Geral, com efeitos retroactivos a pairtir de 21 
de DezembrO’ de 1979.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.“, arrigo 16.“ do c/rçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Coni/as em 
2 de Junho de 1980).

De 9;

Rectificando o seu despacho de 15 de Abril de 1980, imbli- 
cado no Boletim Opciai n.“ 20, 'referente a Carlos Adolfo 
Cardoso, tenente do Comando-Geral das FARP:

«Que seja recfificada a homologação da Junta de 
Saúde publicada no Boletim Oficial n.“ 20, de 17 
de Maio de 1980 concernente g Cario? Adolfo Car
doso. O mesmo deve ser evacuado para RDA (bolge 
de tratamento).

no-
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Designa para a Junta de Saúde de Sotavento os seguintes 
médicos:

Presidente: Dr.'' MaEa Alice Valadares Dupret Ribeiro;

Voga’s: Dr., Francisco Fragoso e Dr, Luís de Sousa 
Nobre Leite.

Vogiais sui:àerrtes: Dr. Carlos Augusto Ramos e Dr. Hen. 
rique Lübrano de Santa R ta Vieira.

De 12:

Autoriza, mediante pnjecer favorável do Mínistécio dos Ne
gócios Estrange ros, que Vaientina Gomes Monteiro, téc
nica da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais, seja des
tacada para (orestaT serviço na Embaixada de Cabo Verde, 
em Portugal, continuando a fazer parte do quadro da 
Direcção-Geral dos Assuntos Sociais e a receber os geus 
vencimentos pelo orçamento da mesma.

Maria Apoiónia Montfeiro, enfermeira de 2.'‘ classe do Mi
nistério da Saúde e Assuntos Sociais — homologado o pa
rece? da Junta de Saúde de Barlavenío, emitido em sessão 
de 16 de Maio de 1980, que é do seguinte teor:

«Que a examinada deve ser evacuada para o exterior, 
a fim de seir observada e tratada num serviço es
pecializado de g necologia, em virUjde de não exis
tência local de condições necessárias para a inter
venção cirúrgica, por a doente sofrer de aperto 
m irai e a sua vida perigar com a permanência 
no i>aís».
Evacuar para Portugal.

Dr.'‘ Armanda Lopes Fonseca, farmacêutica do Minigtério 
da Saúde e Assuntos Sociais — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 15 
de Maio de 1980, que é do seguinte teor:

«Que a examinada deve ser evacuada para o exterior 
a fim de ser observada no I. P.. O. segundo parecer 
do médico que a tratou no mesmo Instituto, há 7 
meses, por es^a^em esgotados os recursos de diag
nóstico e terapêufca e a sua vida perigar com 
a permanência no país».
Evacuar para Portugal.

Teodoro Roberto da Graçai, enlermeiro de 1.^ clagse da 
Direcção-Geral de Saúde, em se-viço no Hospital de 
S. Vicente — concedidos 60 d'as de Ücença registada, com 
efeitos a partir de 1 de Junho corrente.

De 13:

Manuel Aguir.aldo Monteiro e Filomena Fortes Lopes, con
tratados para, nos termos do artigo 45.“ do Estatuto do 
Funcionalismo, exercerem o cargo de escriturários-dacti- 
iógrafos de 2.* classe, da D recção-Geral de Saúde,

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.“, artigo 16.“ do oeçamanito vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Adm nistrativo e de Contas em 2 de Junho de 
1980).

De 15 de Maio

Paula Maria Fortes Süva, enfei?meira, especializada, provi
sória, da Direcção-Geral de Saúde — nomeada, definiU- 
vamente, no referido cargo, nos termos do § l..“ do ar
tigo 27.“ do Estatuto do Funcionalifmo.
O encargo reultanté da despesa tem cabimento na dota

ção do capítulo 3.“, artigo 16.” do orçamento para 1980. —
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contag em 

16 de Junho de 1980).

De 23:

Augusto Pedro Vieira Martins, representante do Ministério 
Púbi co na Região de 2.^ claese do Fogo — homologado o 
parecer da Junta de Saúde de Sotavenito, emitido em 
sessão de 8 de Maio de 1980, que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado para o exterior 
e para um ceniro especializado em alergologia por 
se encontrarem: esgotados os recursos locais de diag
nóstico e tratamento e se presumir agravamento 
da situação com a peirmanência neste Estado». 
Evacuar para Portugal.

De 3 de Junho:

Idalina Barbosa Andrade Lima Barbec auxiliar de enfer- 
megem^ de nomeação def nitiva, da Direcção-Geral de 
Saúde, em serviço na Delegacia de Saúde do Fogo — con
cedido lun ano de licença sem. vencimentos nos termos 
do Decreto n.“ 414/74, com efeitos a partir de 11 de 
Junho de 1980.

De 26: Despachos do Camarada Müi-stro das Obras Públicas: 

Da 13 de Mafrço de 1980:
Victória da Conceição Martins Fontes, auxilar de enferma

gem, interina, da Direcção-Geral de Saúde — exonerada 
a seu p>edido, do referido cargo, a part r de 12 de Maio 
de 1980.

Oiinda Nunes Mendonça, candidata classificada em con
curso — nomeada para, pwov. soriamente, exercer o cai"go 
de escriturária-dacíiilógrafa de 2.“' classe da Direcção- 
-Geral das Obras PúbUcas.

Arminda Antónia Delgado, candidata classificada em con- 
curso — nomeada para, provisoriamente, exercer o cargo 
de escirturária-dactUógirafa de 2.“^ classe da Direcção- 
- Geral das Obras PúbUcas.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.“, artigo 28.“ do orçamento vigente.

Ana Maria Semedo Alfama, canddata classificada em con- 
cuiiso — nomeada para provisóriamente, exercer o cargo d® 
escriturárta dactilógrafa de 2.“ classe dg Direcção-Geral 
de Construção Civil, do Ministério das Obras Públicas.

De 28:

Margarida Afonso S. Fortes Resende, ajudante de farmácia 
de 2."- ciêsse do Minstério da Saúde e Assuntos Sociais 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Sota ven
to, emitido em sessão de 22 de Maio de 1980, que é do 
seguinte ifeor:

«Que a examinada deve ser evacuada para o exterior 
para centro especializado em ginecologia por se 
encontrarem esgotados 03 recursos locais de diag
nóstico».
Evacuar para Portugal.
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Fpancisco José Silva dos Reis, escríturário-dactilógrafo da 
Direcção-Geral da Administração Interna, colocado no 
Secretariado Adminstraíivo de S. Nicolau — trcansferído 
para o Secretariado Administrativo da Pfaia.

Ana Maria Gomes Teixeira, candidata classificada em con
curso— nomeada para, provisoEamente, exercer o cairgo 
de escrituráiria-dactilógrafa de 2.=' classe, da Direcção-Geral 
de Construção Civil, do Ministério das Obras Públicas.

As despesas têm, cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.'>, artigo 31.“ do orçamento vigente.

Mateus Andrade El^eitas, candidato classificado em concurso
— nomeado para, j>rovÍEoriamente, exercer o cargo de 
escfiturário-dactilógrafo de 2.‘‘ classe da Direcção-Geral 
de Urbanismo, Habitação e Saneamento Básico.

Antónia da Graça Costa, candidata classif cada em* concurso
— nomeada para, provisoriamente, exerce- o cargo de 
escriturária dactilógrafa de 2.^ classe da DirecÇão-Geral 
de Urbanismo, Habitação e Saneamento.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo' 6.“ art'go 34.“ do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administ'iartivo e de Contas 
emi 9 de Junho de 1980).

DesíPachos do Camarada Secretário de Estado do Co
mércio, Turismo e Artesanato:

De 16 de Maio de 1980:

Edia Osvaldina Azevedo, 3.“ oficial, definitivo da Direcção- 
-Geral do Comércio — nomeada Para, interinamente, e;,Ler- 
eer o cargo de 2.“ oficial da mesma Direcção-Geral.

A despesa tem, cabimento na doiação inscrita no capí
tulo 16,", arpgo 67." do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Admániítrativo e de ConOas em 16 de Junho de 
1980).

De 22:

Aveline Albertina Merkel Lima, 2.“ oficial da Direrção-Gerai 
do Turismo e Artesanato — exonerada a seu pedido, das 
referidas funções, a partir de 31 de Maio de 1980.Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 21 de Abril de 1980:

Autoriza Brasiliana Lima Oliveira, a não tomar posse do 
cargo de escriturário-dactilósraío de 2..=' classe, do quadro 
de pessoal dos Tribuna s Judiciais, com colocação na 
Região de 2.^ classe de Santo Antão, para que havia 
sido nomeado por despacho de 4 de Março de 1980- 
em virtude de ter sido incorporado no serviço militar 
obrigatóirio.

Despacho do Camarada Director-Geral, por delegação 
do Camarada Primei-ro-IVCnistro:

De 29 de Março de 1980:

Orlando Lima, piloto prático de 2.“- classe da Direcção-Geral 
de Marinha e Porlos—^ conth, para efeitos de aposenta- 
ção, o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

À Adm,inislração Colonial Portuguesa;
De 2 de Maio:

Daniel Deus Monteiro candidato classificado em concurso 
— nomeado para, nos termos do arúgo 27.“ do Estatuto 
do Funcionalismo, exercer, provisoriamente, o cargo de 
ajudante de escrivão de Direito de 2.“ clasSe do quadro 
dos Tribuna s Judiciais.

A despissa tem cabimento na dotação do capítulo 5.“, ar
tigo 29." do orçamemb vigente.— (Visado pelo Tribunal 
Administrativo e de Contas em 2 de Junho de 1980).

AMD
De 1 de Janeiro de 1950 a 4 de Julho 

de 1975, incluindo o aumento de 1/5, nos 
termos do artigo 435." do EsíatUto do 
Funcionalismo........................................................ 30 107

Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 30 de Abril 
de, 1979 ................... .............................................. 3 9 27

Total ... . 34 5 7
De 15 de Junjio:

Henrique Semedo Borges — nomeado para, interinamente, 
exercer o cargo de técnico superior de 3." classs do Ga
binete de EsíudoG, Legirtação e Documentlação, do Minis
tério da Justiça.

A despesa tem cabimento na doiação inscrita no capí
tulo 3.“, ajTtigo 15." do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em, 19 de Junho de 
1980).

Miguel Arcanjo Rodrigues, faroleiro-chefe do quadro de 
faróis do Estado de Cabo Verde — conta para efeitos de 
appsentação, o seguinte tempo de serviço prestado ao 
Estado:

AMD
Contagem feita e publicada no Boletim 

oficial n,.“ 38, de 18 de Setembro de 1976.
De 1 de Abril de 1976 a 31 de Mairço 

de 1980 ..................................................................

36 11

Despachos do Camarada Secretário de Estado da Admi
nistração Interna, Função Fública e Trabalho:

De 7 de Maio de 1980:

Malaquias Gomes Duarte, zelador, ipiterino, do quadro da 
Direcção-Geral da Administração Interna, a prestar serviço 
no Secretariado Administrativo de Santa Catarina—exo
nerado, a seü pedido, do referido Cargo.

4

Total ... . 40 11

Despacho do Camarada Director Regional de Saúde de 
Barlavento, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde;

De 29 de Ma,''o de 1980:

De 13;

Renato Soares Ribeiro, aspirante, provisório, da Drecção- 
-Geral da AdminisUfação Interna, colocado no Tarrafal — 
transferido, por conveniência de serviço, para a sede dos 
Serviços.

Elisabete Manuela Gomes, OÇdveira, filha da enfermeira de 
1.'‘ classe, Francisca Silva Gomes Oliveira Santos — homo
logado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento emi
tido em sessão de 2 de Junho de 1980, que é do Seguinte 
teor:
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«Que a examinada deve continuar em tratamento am- 
buletóno, por mais 30 (írinia dias’;, findos os ciuais 
deverá ser presente novamente a esla Junta».

Lista de classificação final dog candidatos adiroitidos ao 
concurso para o pj'ovimento de uma vaga de aspirante e outra 
de escritjurário^dactilógrafo de 2.'* classe, ambos do quadro 
de pessoaü do Mimstério da Justiça, conforme aviso publi
cado no Boletim Oficial n,.° 7/80, de 16 de Fevereiro, homo
logada pior despacho do Camarada Ministro da Justiça, de 
3 de Junho de 1980:

Para aspirante:.

Aprovado:

José Lopes da Süva.......................................

Pai^ra escriturários-dacflógrafcs de 2.“- classe:

Aprovados:

1.0 — Emanuel do Nascimento A. Cabral.
2.° — João Franklim Lopes Tavares ...
3,.° — José Luís Fortes Lopes.....................
4. ° — Manuel de Jesus Barbosa Monteiro.
5. “ — Meu-ís-?. Estrela Ramos .....................

Reprovados:

Maria Augusta Lop)es Marques.
Maria Mendes Semedo.

De 2 de Junho:

Bru.nete Virgínia Chantre Monteiro Sena, eso.át.urária de 
3.'‘ classe do quadro do Ministério da Coordenação Econó- 
mjca — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Barlavento, emitido em sessão de 29 de Maio de 1980, 
que é do seguinte teor:

«Que à examinada sejam, ju-tificadas as faltas dadas 
até à presente data e lhe sejam conced dos mai.s 
30 dias (trinta) de licença para tratamento, findos 
os quais voltará de novo a esta Junta».

13.85 vaJores

15,3 vaiores 
14,8 »
14,1 »
12,1 »De 6:
11,6

Francisca S.lva Gomes de Olivei,;a Santos, >enferm,eira de 
l.“ classe do Ministério da Saúde e Assuntos Sociais — 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, 
emitido em sessão de 5 de Junho de 1980 que é do 
seguinte teor:

«Que a examinada se encontra apta a retomsir o ser
viço a partir do dia 6 de Junho de 1980, embora 
em .regime moderado por um período de 30 dias».

Lsia provisória dos candidafos admitidos aos concursos
papa segundos e terceiros oficiais do quadro do Ministério 
do Desenvolvimento Runaíi conforme aviso pnbPcado no 
Boletim Oficial n.“ 13/8-0, de 29 de Março:

Para 2.°'' oficia s:

José Rui de Sena.,
Eduardo Alves Aimada. 
Lourenço Carvalho.

Para. 3.'-® oficiais:

João Simão Alme'dfi Lopes.

Despachos do Camarada Director do Hospital da Praia, 
por delegação do Camarada Minist-o da Saúde e 
Assuntos Socia.s:

De 25 de Abril de 1980:

José Luís de Melo Modesto, filho do 3.» oficial da D-irecção- 
-Geral de Agr cultura, João de Nicomédia Fonseca Mo
desto, já falecido — homologado o pnrecer da Junta de 
Saúde de Sotavenlo, emitido em sessão de 22 de Maio de 
1980, que é do seguinte teor.

«Apresentado. Deve manter-se ligado à consulta de 
cardiologia neste hospitail, devendo ser de 
presente à Junta de Saúde findos quatto 
para avaliação da necessidade de nova evacuação».

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 
pelo Tribunal Admnistraiiivo e de Contas nas seguintes datas,

seguir se
novo

meses
os diplomas de provimento dos docentes 
indicam:

que a

Em 14 de Abril:

Alberto Correia Lop>es.

Em 9 de Junho:

Antonino Aureliano Teixeira Rodrigues. 
Celestino Tavares Correia.
João Pedro Mendes.

Em 29 de Maio:

Guilherme Mendes Ferreira.

Em 3 0:

Cri santa Maria Fonseca.
Helena Delgado Chantre.

Em 2 de Junho:

Ovído Antônio Monteiro Tavares.

Em 5:

Pedro Verona Alexandrino Brandão e Silva. 
Sebastião Pereira Pinto.

De 9 de Junho:

Escola Preparatória do Sal:

Maria Adelaide Fermino do Rosário.

De 31 de Maio:

Alberto Lopes de Castro, 2.» sargento das FARP — homo
logado o pprecer da Junta de Saúde ds Sotavento, em.i- 
tido em, sessão de 29 de Maio de 1980, qUe é do seguinte 
teor:

«Apresentado. Apto a retomar as suas actividades pro
fissionais».

Extracto de contrato:

De 13 de Novembro de 1979:

Werber da Silveira Raposo, licenciado em Ciências Matemá
ticas — contratado ao abrigo do Acordo de Cooperação, 
para prestação de serviço como técnico superior do Ser
viço Meteorológ:co Nacional, do Ministério dos Trans
portes e Com.unicações.

O encargo resultante do presente contrato tem cabimento 
na dotação do cspítulo 11.°, artigo 8.» da tabela de despesas 
do orçamento vigente. — (Anotado pelo Tribunal Adminis
trativo e de Contas em 29 de Maio de 1980).
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sedo em 11 de Abril d.e 1980 e publicado no Boletim Oficial 
n.o 19/80, de 10 de Maio de 1980 — tombu piosse do refe
rido cargo em 15 de Maio de 1980.

Clot Ide Monteiro Silva e Annette Ciza Resende Barbosa 
Fernandes, 2."® oficias, defintivos, nomeadas pa>?a, interina- 
menie, exercerem as funções de l.°® oficia s, cOnformP des
pacho de 15 de Março de 1980, visado em 11 de Abril de 
1980 e pübiicado no Boxtim Oficial n,° 19/80, de 10 de Ma'o 
de 1980 — tomaram posse dos refdndos cargos em 16 de 
Maio de 1980.

Dom/ngas Mendes Tavares, servente de l.* classe, assa 
lariada por despacho de 27 de Março de 1980, visado em 
19 de Abril de 1980 e publ-cado no Boletim Oficial n.” 19/80, 
de 10 de Maio de 1980—.tomou posse do referido cargo em 
16 de Maiio de 1980.

Manuel Socorro Pires, auxüiiar de administração, defini
tivo, nomeado para interinamente exercer as funções de 3.° 
oficial, conforme despacho de 15 de Março de 198'0, v sado 
em 11 de Abril de 1980 e publicado no Boletim Oficial n.° 
.20/80 — tomou .posse do referido cargo em 17 de Maio de 
1980.

Escoia Preparatória de Santa Cataúna: 
Mário Castro Vareia.

De 19:

Escola Prepararia de Santa Catarina:

Arnaldo Ferreira.
Francisco Reis Pinto.
Manuel de Jesus Lopes Cabral.

De 13:

Departamento do Ensino primário: 
Maria José Süva Roque.

De 12:
Escola Prepiaratória do Tarrafal:

Maria Manuela dos Santos dos Reis.

Paira os devidos efeitos se comunica que Maria Antonieta 
Isaac da Costa Brites, nomeada secretária de Escola de 
Cabofagem, conforme publicação inserta no Bd.etim Ofidal 
n.o 17/80, de 26 de Maio, tomou posse do refer, do cargo 
em 2 de Maio de 1980. Mar a Filomena Lopes Neves, servente de 1.“ classe, as

salariada por despacho de 21 de Março de 1980, visado em 
11 de Ab*ü de 1980 e publicado no Boletim Oficial n." 20/80, 
de 17 de Maio de 1980 — tomou posse do referido cargo em 
21 d° Maio de 1980.

Para os devidos efeitos se comunica que Mania do Sa- 
meiro dos Reis Duarte, escr.turária, de 2..”' classe, interina, 
do Serviço Nacional de V.ação, nomeada por despacho de 
22 de Abril, visado pelo Tribvaial Administrativo e de Con
tas em 28 de Maio — tomou p)osse do referido cargo em 2 
de Junho de 1980.

RECTIFICAÇOES

Por ter saído inexacto o despacho de 22 de Fevereiro 
de 1980 do Camarada Ministro da Educação e Cultura^ no
meando Maria Margarida Faria M randa Alfama Fragoso 
técnico superiop de 3.”' ciasse, novamente se publ ca:

Be 22 de Fevereiro de 1980:
Para os devidos efeitos se comunica a gegunte tomada 

de possie do pesso-.! da Direcção-Geral de Saúde.

Corsino Lobo Soares, servente de !.“■ classe, acgalariado 
por despacho de 1 de Fevere ro de 1980, visado em, 2 de 
Abril de 1980 e pubücado no Boletim Oficial n.» 15/80, de 
12 de Abril de 1980 — Somou posse do referido cargo em 15 
de Abrü de 1980.

Elsy Gomes Fragoso e João Cruz Almeida, agentes sanitá
rios, assalariados Por despacho de 1 de Março de 1980, visado 
em 15 de Abrjl de 1980 e publicado n» Boletim Oficial n.» 
17/80, de 26 de Abril de 1980 —tomaram posse do referido 
oal'go em 30 de Abril de 1980.

Nicolau Toientino Varela, servente de 1.=‘ classe, assaia- 
r ado pior despacho de 6 de Março de 1980, visado em 15 de 
■Abril de 1980 e publicado no Boletim Of ciai n.® 17/80 de 
26 de Abril de 198C —tomou posse do referido cargo em 
3 de Maio de 1980.

Fernando Gomes, agente sanitário, assaJariado por despa
cho de 27 de Março de 1980, visado em 19 de Abril de 1980 
publicado no Boletim Oficial n.® 19/80, de 10 de Maio 
de 1980 — tomou posse do referido cargo em 15 de Maio de 
1980.,

Maria Margarida Faria Miranda Alfama Fragcso, professora 
do 4.® grupo, do Liceu «Domingos Ramos» — nomeada 
EKra, p-ov soriamentfe, exercer o cargo de técnica supe
rior de 3.® classe, do Gabinete de Estudos do Ministério 
dia Educação e Cuitura.
A despssa tem cabimento na dotação -nscriía no capi

tulo 34.°, arfgo 240.® do orçamento vigente.

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.® 23/80 de 
7 de Junho, novamente se pubí^ca o seguinte:

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Aseuntos 
Sociais:

De 13 de Ma o de 1980:

Carlos Alberto Monteiro Gomes, Maria Aintónig de Jesus 
Pina Vega e Gabriel Antônio Pa-eira Lopes Carvalhal, 
candidatos classificados em concurso — nomejidos para, 

termos do artigo 27.® do Estatuto do Funcionalismo, 
exercerem, provisóriamente, o ca'rgo de auxiliar de admi
nistração da Direcção-Geral de Saúde,

Helena Spencer Brito, candidata classificada em concurso 
— nomeada para, nos termos do ari-lgo 63.® do Estatuto 
do FuncionaiÁsmo, exercer, interinamiente, o cargo de au
xiliar de administração da Direcção-Geral de Saúde.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.®, artigo 16.® do orçamento vigente. — (.Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 2 de Junho de 1980).

nos

Maria Lucinda Lopes contínuo, assalariada por despacho 
de 27 de Mairço de 1980, visado em 30 de Abril de 1980) te 
publicado no Boletim Oficial n.® 19/80, de 10 de Maio de 
1980 —tomou posse do referido cargo em 15 de Maio de 
1980.

Gil Resende Barbosa Fernandes, 1.® oficial, definitivo, 
nomeado para, interinamente, exercer as funções de chefe 
de secção, conforme despacho de 15 de Março de 1980, v -
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Por ter saído inexacto no Boletim Ofcial n.® 19/80, de 
10 de Maio, novamente se publica o seguíntte:

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas-, 
De 1 de Ab-ril de 1980;

Onde se lê; Zacaria Delfino Delgado;
Deve ler-se: Zacarias Delfino Delgado,
Onde se lê: Maria José da Conceição C, Semedo; 
Deve ler-se: Maria Josefa da Conceição C, Semedo,

AVISOS E ANÜNCIOS OFICIAIS
o

Montepio dos Servidores do Estado

ÉDITOS DE 90 DIAS 
(1.^ publicação)

Para os devidos efeitos ge faz saber que foram requeri
das as pensões deixadas pelos seguintes associados;

1, ° Por óbito de Lucília Nunes de Pina, que foi servente 
assalariada da Residência do Governo, por sua filha Miaria 
Ed.üarda de Fátima de Pina;

2, ® Por óbito de Domiingos Rocha Semedo, que foi mo
torista dos Serviços de Obras Públicas, i)ela sua filha, Eunice 
da Palma Rocha Semedo; e

3, ® Por óbito de Honoráto Mairia das Dores, que foi ag^Ie 
de 1,® classe da Polícia Econômica Fiscal, p»ela sua viúva 
Rosa Antónia Almeida das Dores.

Ficam por estes éditos a-visados quaisquer interessados 
para, no prazo de 90 dias, a contac da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Oficial dedpíiirem os seus 
direitos às mesmtas pensões, ou impugnaremi. os das reque
rentes.

À relação dos diplomas de provimento de professores 
visados peilo Tribunal Administrativo e de Contas e publi
cada no Boletim Oficial n,» 23/80,

Em' 22 de Maio de 1980:
Onde se lê:

Virginia dos Santos Rocha.

Deve ler-se:
«Regina dos Santos Rocha».

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 20 de Junho 
de 1980,—O .Direcícr-Gerai, Jorge Manuel Soares dc Brito.

Findo o p-azo dos éditos, a Direcção julgará as recla
mações se as houver, e_ autorizará ou não o abono das 
pensões, conforme for de dtoeito.,

Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado, na
Praia, 12 de Junho dte 1980, ■— O Secretário da Direcção, 
Daniel Andrade Sousa.CONTAS E BALANCETES DIVERSOS

o
ÉDITOS DE 30 DIAS 

(1.* publicação)
BANCO UE CABO VERDE

Praia (Santiago)

Direcção das Relações oom o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios

Cotações de Câmb'tos

Para os devidos efeitos se faz saber que foram requeri
dos os subsidios pior morto e funeral do§ seguintes associados:

1, " Por óbito de Lucíüa Nunes ^ Pina, que foi servente 
assalariada da Residência do Govèmo, por sug filha Maria 
Eduarda de Fátima de Pina;

2, ® Por óbito de Carlos Bairbosa da Silva, que foi izeladOr 
do ex-quadro administrativo do Maio, por sua Viúva Ado- 
sinda Nunes da, Silva;

3, " Por óbiito de Alfredo Teixeira Coetês, que foi agente 
de 2.*- classe, pela sua viúva Maria Sábado Mendes;

4, ® Por óbito de Honoráto Maria das Dores, que foi ag^te 
de 1.’' classe da Polícia Econômica Fiscail, pela sua viúva 
Rosa Antónia, Almeida das Dores; e

5, ® Por óbito de Américo Medina, que foi piloto-prático 
da Direcção-Geral da Marinha e Portos, por sua viúva 
Maria Amélia Fonseca Medina.

Ficam pKjr estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no pnazo de 30 dias, a contac da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Oficial deduzirem os seus 
direitos ao mesmo subsídio, ou impugnarem os dag reque- 
renifes.

N- 40/80i:m 1(3-8-80

Unidades 
c divisas 0>mpra VendaPraças

92$75 
39$47 

2 057$3.8 
140$68 
725$96 

P55$93 
19$326 

2 256f62
1 090$53 

819Í40
34|43

966127
50$82
4$768

18$359
316$46

2 453$55
56$55
81$77

1 Lãbra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C. F. A. 
100 D. Marfí 
100 MarkKa,'; 
100 Coroas 

1 Dõlar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 Escudos

90Í89 
38f87 

2 015$94 
137$83 1' 
711f24 
S36$58 

18f984 
2 211f29 
1 068$81 

802f84 
33|90 

949$21 
49f45 
4|671 

181037 
310110 

2 403$41 
55$40 
80$09

Londres ................
New York..............
Amesterdão ... 
Bruxelas ... ..
Copenhague ... .
Estocolmo...............
Dahar ................
Frankfort R.F.A. .
Helsínquia...............
Oslo ........................
Otava.......................
Paris........................
Pretória ................
Roma.......................
Tóquio......................
Viena.......................
íurique ...
Madrid ................
Lisboa.......... ... .

cClearings» 
Blssau... ... .

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as recla
mações, se as houver, e autorizará ou não o abPno do 
subsídio, conforme for de direito.

Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado, na 
Praia, 12 de Junho de 1980.'—O Secretário da Direcção, 
Daniel Andrade Sousa.

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTFOS
o

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região da 1 .* Classe da Praia 

NOTÁRIO, JORGE RODRUJLES PIRES 
■JUSTTÍiCACÃO NOTARIAL)

Certifico, narrativamente, para efeitos de Publicação, qUe 
neste Cartório a meu cargo, e no li-vro de notas para escri
turas diversas número 2/A, de fls. 98 a 99 vF, se encontra

100$00 100$00100 Pesos

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de í ambios, na Prai... 16 de Junho de 1980. — Pela Diiecção, 
Antão Lopes da LUz.



N.o 25 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE--21 DE JUNHO DE 1980304

exarada uma escritura de Justificação Notarial, com a data 
de 30 de Maio de 1980, na qual Alberto de Pina, casado 
sob o regime de comunhão geral de bens com Maria Luiza 
Varela de Pina, comerciante, natural da ilha Drava, resi
dente em Pedra, Badejo, freguesia de Santiago Maior, Con
celho de Sianta Cruz, se declara com exclusão de oiutrem, 
dono e legítimo possuidor do seguinte prédio: «Um prédio 
urbano, moradia, rés-do^chão situado em Pedra Badejo — 
Porto Abaixo, construído de alvenaria de pedra e de blocos 
.pré-fabricados rebocados corn argamassa de cimento e areia, 
rebocado e pintado a tinta de água por dentro e fóra, as cober- 
.turas são de laje de betão armado, que se compõe de um 
compartimento servindo de estabelecimento comercial, um 
corredor de entrada, uma sala de visita, quatro quartop de 
lormir, quarto de banho e retrete cimentados e uma cave 
no quintal com um. armazém e três compartimentos e quin
tal, todos cimentados, que confronta do Norte com Maria 
Paula Lobo Furtado, do Sul com' Joaquipi Correia, do Les
te com a estrada Pública e do Oeste corn. cria da rocha 
na zona marítima inscrito na matriz predial da freguesia 
de San,tiago Maiolr sob o n.» 641, com o rendimento colec- 
tável de 25 500$, a que corresponde o valor matricial de 
510 000$, o quail não se encontra descrito na Conservatória, 
dos Registos desta Região, conforme áe vê da certidão nega
tiva lá passada, data de quinze do mês emi oürso, documento 
que airquivo para efeitos legais.

qual não se encontra descrito na Conservatória dos Regis
tos desta Região, conforme se vê da certidão negativa lá 
passada, datada de trinta de Maio do ano em curso.

■Que o outorgante não adquiriu este prédio por contrato, 
nem por sucessãp, mas por título de aquisição originário, 
por o ter construído com o seu trabalho e com o seu mate
rial empregado nessa construção.

Que, assim, não pode provnr o seu domínio por docu- 
mientcs ou por meios normais e para suprir a fajta de título 
sscrito, vem por este meio justificar o seu domínio e pro
priedade do mencionado prédio.

Está conforme ao original:

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
acs dezassete dias do mês de Junho de mil novecentos e 
oitenta. — O Notário. Jorgz Rodrigues Pires.

CONTA:

60$00Alt. 18.0, n.w 1 e 2 ... 
Cofre Geral de .Justiça
Taxa 'reembolso ............
Selos.......................................

6$no
2$00

25$0C

... 93$00Soma ...
Que o outorgante não adquiriu este prédio por contrato 

nem por sucessão, mas por título de aquisição originária-’, 
ter construído com o seu trabalho e com 0 seu ma-

São: (Noventa e três escudos). 
Conferida por. J. Vaz MPo.nda.—Re

gistada sob o n.“ 1450/80.por o
terial empregado nessa construção.

(84)
Que, assim, não pode inovar o seu domínio por docu- 

m]entos’ou por meios normais e Para suprir a falta de título 
escrito, vem por este meio justificar o seu domínio e pro
priedade, com referência ao mencionado médio.

ESTÁ CONFORME AO ORIGINAL.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe, da Pra a, 
doze dias do mês de Junho do ano de mil novecentos 

e oitenta. — O Notário, Jorge Rodrigues Pires.

CONTA:

NOTÁRIO: JORGE RODRIGI ES PIRES

(JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL)

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas par.a escri
turas diversas, número três barra A, de folhas setenta e 
cinco, verso, se encontra exarada uma escritura de .Justifi
cação Notarial, com a data de dezasseis do mês de Junho 
de mil novec',=!nios e oitenta, no qual, Gustavo do:-; Reis 
Marques, casado, proprietário, natural da freguesia de São 
Lourenço dos Órgãos, conceljio de Santa CÚiz, casado sob 
o regime de comunhão geral de bens com Dona Maria da 
Graça Gomes da Costa, residente em Vila Nova subúrbios 
desta cidade, se declara com exclusão de outrem, dono e 
legítimo possuidor, do seguinte prédio: ■•(iJm prédio urbano, 
moradia, rés-do-chão, situado em Vila Nova, inscrito ria 
matriz da freguesia de Nossa Senhora da Graça, sob o nú
mero mil novecentos e trinta e cinco, moradi.i construída 
de pedra e cal com argamassa de cimtento e areia, rebocado 
com argamassa de cimento tina, pintado a tinta de água 
por dentro e fora, que se compõe de uma sala de visita 
dois quartos de dormir cimenitados, cobertos de telha de 
barro tipo marselhês, forrados com chapas de aglomerado 
tipo platex, quintal calcetado, tendo no oumtal uma sala 
de jantar, quarto de dormir, quarto de banho cimentados, 
rebocados por dentro e fora, pintados a tinta .le agua fe 
caiado por dentro e fora, cozinha, affrecadação e um quarti, 
calcetado, todbs cobertos com laje de betão a'rmado._ que 
confronta do Norte com um. largo e Alcibíades Aristóteles 
da Silvá, do Suà com Salvador Semedo Monteiro, da Leste 
com a estrada pública e do Oeste com a ribeira de Vila 
Nova com o rendimento colectável de se.s mil seiscentos 
e trinta escudos, a que corresiponde o v&lor matricial de 
dois m.i; e seiscentos escudos, o qual não se encontra des
crito na Conservatória dos Registos desta Região, conforme 

da certidão negativa íá passada, datada de quatro

aos

70$00
7$00
2$00

25$00

Art. 18.», n.- 1 e 2 ............
Cofre Geral de Justiça ...
Taxa reembrfso .....................
Selos.................................................

... 104100Soma

São: (Cento O quatro escudos).
Conferida por, Jorge Rodrigues Pires. 

— Reg. sob o n.» 1405/80.
(83)

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES

(JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL)

Certifico narrativamiente, para efeitos de publicação, que 
neste Cairtório a meu cargo e no livro de notas para escri
turas diversas, número quatro barra A, de tolhas dezassete, 
verso, se encontra exarada uma escritura de Justificação 
Notarial, com a data de onze de Junho de mil novecentos 
e oitenta, na qual Antônio de Pina, casado sob o regime 
.de comunhão geral de bens com Dona Maria José de Pma 
motorista, natural da ilha do Fogo, res dente em Achada de 
San,to Anícnio, subúrbio desta cidade, se declara com exclu
são de outrem, dono e legítimo psosauídor, de seguinte pré
dio: «Um prédio urbano, moradia, rés-do.chão, situado 
Achada de Santo Antônio, construído de pedra com arga. 
massa de cimento e areia, rebocado e pintado a tinta de 
água por dentro e fofa, as coberturas são de laje de betac 
armado, composto de um coiTedor, uma sala de visita, tres 
quartos de dormir, quarto de banho com azsulejos até um 
vírgula cinquenta metros de altura, cozinha e arrecadação, 
todos cimentados e quintal calcetado, que confronta do Norte 
com Firmínio Tavares Fernandes, do Sul com Julio Gomes 
Correia, do Leste com Manuel de Pina e do Oeste com a 
estrada pública que vai a Terra Branca, inscirto na Matnz 
da fregiuesiia dte Nossa Senhora da Graça, sob o numero dois 
mil quinhentos e vinte e três, com o rendimento colectável 
de vinte mil e quatrocentos escudos, o que corresiponde o 
valor matricial de quatrocentos e oitenta mil escudos» o

se vê
do mês de Junho em curso.na

Que o outorgante não adquiriu este prédio por contrato
título de aquisição originário,nem per sucessão, mas por 

por o ter construído com o seu tr:.balho e com o- seu ma
terial empregado nessa construção.

Que assim, não pode provar o seu domínio por docu- 
mtentosl ou por meios normais e para suprir a falta de titulo 
escrito, vem por este meio justificar o seu domimo e pro
priedade do mencionado prédio.

ESTÁ CONFORME AO ORIGINAL.
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe, da Pra'a, 

aos dezoito dias do mês de Junho do ano de mil novécentos 
e oitenta.—'O Notário, Jorge Rodrigues Pires.
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r CONTA:
Ai-t. 18.°, 11.°» 1 e 2................
Cofre Geral de Justiça ... .
Taxa reemboíso ........................

,Selos.................................................

dez por cento (10%). 2. Pede o Conselho de Administração 
deliberair o aumento do capital social, por uma oja mais 
vezes, até o montante de Escs. 80 000 000$. . 3. Em todos os 
aumentos de capital por enitada de dinheiro, cs actuals 
accionistas terão direito de preferência na subscrição dc 
novas acções na proporção das acções qUe já possuirem.

Artigo Sexto — As acções nominativas e representadas 
por 1, 5, 10, 20, 100, e 500 acções.

Artigo S^-^timo.—-A Sociedade poderá emitir obrigações 
de acordo com a lei e mos termos e condições que forem 
deliberadas em Assfembleia Geral Extraordinária expressa- 
rnente convocada para o efeito.

Artigo Oitavo — A Sociedade poderá adquúir acções e 
obrigações próprias e com elas fazer quaisquer, operações 
que o Conselho de Administração julgar convenientes.

Artigo Nono—1. A transmissão inter-vivos de acções 
depende do consentimento da Sociedade, que goza do direito 
de preferência relativamente à alienação de tais acções; 
2. As acções adquiridas pela Sociedade através do exercício 
de seu dreito de preferência serão postas à disposição dos 
resihntes aceionistas, por rateio e p>elo preço de aquisição, 
na proporção das acções que cada uro já possuir.

60.$00
6.f00
2$00

25$00

Soma ... 93$0n
São: (Noventa e três escudos). 
Conferida por, Jorge Rodrigues t^ires. 

— Reg. sob o n." 1468/80.
(85)

o

Cíiitóiio Notarial da Região da i.° Classe de S. Vicente

Extracto para efeitos de publicação.

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO SILVA

Certifico que, por escritura de 15 de Maio de 1980, lavrada 
de folhas 59, verso a 69, destç Cartório, foi constituída umis 
sociedade anônima de responsabilidade limitada, sendo 

aceionistas: Aceionistas fundadores: 1) Estado de Cabo Ver
de, com, 33% (trinta 'e três por cento) do capital, ou sejam 
1 320 (mil trezentos e vinte) acções correspondendo a 
13 200 000$ (treze milhões e d.uzentos míl eScudosO; 2) Lis- 
naveEstaleiros Mavais de L'sboa — Scbiedade Anônima 
de Responsabilidade Limitada, com, 33 % (trinta e três por 
cento) do capital, ou sejam 1 320 (miil trezentos e vinte) 
acções, correspondendo a 13 200 000$ (tireze milhões e du
zentos mil escudos); 3) Scheepiswerf De Waa,l, BV, com; 33% 
(trinta e três por cento) do capital, ou sejam 1 320 (mil 
trezentos e viníe') acções, correspondendo a 13 200 000$ (treze 
miiUiões e duzentos mil escudos); Antónüo Spencer Vieira, 
com 1% (um pci: por cento) do capital ou sejam; 40 (qua
renta acções) correspondendo a 400 000$ (quatrocentos mil 
escudos)., Para complemento do número de dez aceionistas 
exig'idos no artigo 162.° do Código Comercial, a segunda 
outorgante lisnave — Estaleiros Navais de Lisboa, S.A.R.L-, 
cede cinco acções assim distribuídas: 5) Doutor AfonSo José 
Miranda dos Santos Howel — uma (D; 6) Engenheiro An
tônio Macia Caetano Carreira—.umia (1); 7) Engenheiro 
Rogério Monteiro Nunes—uma (1); 8) Doutbr Antônio Au
gusto de Serra Lopes — uma (1); 99 Doutor Antônio Maria 
Ribeiro de Sampaio Caramelo — uma (1); e a terceira outor
gante Scheepswerf De Waal cede: 10) Engenheiro Carl Otto 
Oscac Timmer — üma (1). A dita sociedade rege-Se pelas 
cláusulas do pacto social segumtfes:

CAPÍTULO l.°

Designação, sede, objecto e duração

CAPITULO 3.°

Assembl'ekL Geral

Artigo Décimo •—1. Constituem a Assembléia Geral da 
Sociedade todos aquele® que tenham uma ou mais acções 
cegistadas em seu nome; 2. A cada acção corresponde um 
voto na Assembleia GeraJ; 3. Qualquer accionista com di- 
re to a tomar parte na Assembleia Geral, podeirá fazer-se 
representar por outro accionista com direito a tomar parte 
na mesma Assembleia, bastando, para titular essa repre
sentação, uma carta dirigida ao Preaidente da Mesa, a 
quem competirá decidir sobre autenticidade da mesma.

Artigo Décimo Primeiro — 1. A Assembleia Geral reu- 
cir-se-á, na sede sóciai ou em qualquer outro local dó ter
ritório nacional, que deverá constar da respectiva convoca- 
tór-fe. A Assembleia Gerai será convocada por aviso publi
cado no BoJetim Ofidkíl da RePÚblicg de Cabo Verde, e num 
jomal de Cabo Vetrde, com a antecedência mínima de trinta 
d.as. 2. A Assembleia Geral consi derar-se-á vali damente 
consfiituída e em'condições de deliberar se a ela estiverem 
presentes ou devidamente representados aceionistas deten
tores da maioria dos votos correspondentes ao capital social. 
3. Os aceionistas res dentes fora da República de Cabo Verde 
ssrão iguaimienite convocados mediante carta iregistadai com 
aviso de recepção exiredida com a mesma antecedência 
confirmada por telex na data da expedição. 4. No caso de 
uma Assembleia regularmente coiivocada não poder ireali- 
zar-se, por insuficiente representação do capital; será feita 
nova convocação par^ data não inferior a qunze dias, nem 
superior a trinta dias, sobre o dia da primeira convocatória, 
podendo então a Assembleia funcionar com qualquer repre
sentação do capital social.

Artigo Décimo Seghndo — A Mesa da Assembleia Geral 
serj constituída por um presidente e dois secretários, eleitos 
trienalmente, pela Assembleia Geral.

Artigo Décimo Terceiro—1. A Assembleia Geral Ordiná
ria reunir-se-á anualmienté, nos frês primeiros meses seguin
tes ao enceramento do ano social, e terá por objecto: 1.» — 
Discutir, aprovar ou modificar o relatório do Conselho de 
Administração, o balanço e o parecer do Conselho Fiscal 
relativos ao exercíc o findo; 2.° — Eleger, quando foir caso 
disso, a Mesa da Assembleia Geral, o (jonselho de Admi
nistração, o Consajho Fiscajl e a Comissão de Fixação de 
Vencimentos; 3.° — Tiratiar de qualquer outro assunto para 
que tenha sido convocada.

Artigo Décimo Quarto — 1. A Assembleia Geral Extraor
dinária será convocada a requerimicnto do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal ou de aceionistas que re
presentem; pslo menos 25% do caintal da Sociedade.

Artigo Décimo Quinto — 1. As deliberações da Assem
bleia Geral serão sempre tomadas por maioria absoluta 
dos votos correspondentes à totalidade do captai social, 
excepto se a lei exigir maioria qualificada; 2. Compete ao 
Presidente de mesa decidir sobre a forma como serão feitas 
as votações.

Artigo primeiro—Sob a designação CA.BNAVE—Estaleiros 
Navais d.e Cabo Verde, S.A.R.E, é constituída um^a socie
dade anônima de responsabilidade limitada, que se regerá 
pelos presentes Estatutos, pelo Código Comercial e demais 
legislação aplicável..

Artigo Segundo—í. A sociedade tem; a sya sede social 
na cidade do Mindelo, República de Cabo Verde; 2. Pode 
a sociedade, mediante simples deliberação, do seu Conselho 
de Administração, mudar a sede social para qualquer outro 
local do teiritórlo nacional, bem, como crúr sucursais, agên
cias, fiUais, ou outras formas de representação permanente, 
emi qualquer parte do território nacional ou no estrangeiro.

Artigo Terceiro — A Sociedade temi por objectO: a) o 
estudo, projecto e construção de estaleiros de reparação e 
construção naval; b) a exploração por eiirendamento, cessão 
de exploração, contrato de gestão, ou por outro meio legal- 
mente possível, de estaiedros de reparação e construção na
val; ç) o exercício de toda e qualquer iudúsfria ou activi- 
dade conexa ou afim, com a reparação naval; d) g participa
ção no capitel social de outras sociedades ou em, agrupa
mentos complementares de empuesas op outras formas de 
associação empresai.-ial.

Artigo Quarto — A duração da Sociedade é Por tempo 
indeterminado e o seu início conta-se da data da presente 
escritura.

CAPÍTULO 2.°
Capital Social, Acções e Obrigações

Artigo Quinto—1. O capital social, inteiramente subs
crito é de Escs. 40 000 000$, dividido em i4 000 acçõe® de 
valor nominal de Escs. 10 000$, cada, estando realizado em
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A y^Ksembleia Gírj] poderá deliberar que as funções do 
Conselho Fiscal sejam confiadas a uma sociedade de revi
sores cfii líiis de contas.

Antigo Vigésimo Segundo — As remunerações dos mem
bros do Conselho de Admmistração e do Conselb9 Fiscal 
serão fixadas por uma Comissão de Fixação de Vencimentos, 
constituída por ít-ês membros eleitos trienalmente pela As- 
semblpia Geral, de entre os accionistas.

CAPÍTULO 4.»
I

Administração e Fiscalização

Artigo Décimo Sexto. — 1. A gerência do? negócios sociais 
berá confiada a um Conselho de AdmjnistiraÇão, constitüído 
por cinco membros acionistas oni não, eleitos trienalmente 
pela Assembléia Geral; 2. Dois membros do Conselho de 
Administração representarão o Estado de Cabo Verde e itês 
representarão os acionistas não cabo-verdianos, 3. Compete 
à Assembléia Geral alterar o número de membrOs que 
compõem o Conselho de Administração; 4. As vagas que 

decurso do miandato do Conselho de Admin;s-

CAPÍTULO 5.“

Exercidos Sociais, Balanços, Lucros, Reservas e D'lvidendos

-Utíç/o Vigésimo Terceiro — Aos lucros líquidos apurados 
no balanço será dada a aplicação seguinte: a) Onco por
cento piara o Fundo de Reserva Legal, enquanto não estiver 
compleib ou sempre que for necessário reintegrá-lP; b) Uma 
percentagem, para a constituição de quaisquer fundosj me
diante proposta do Conselho de Administração; c) O saldo 
para dividendos ou qualquer outro fim.! determinado pela 
Assembleda Geral.

Artigo Vigésimo Quarto — O ano sociali é o civil.

CAPÍTULO 6.0 

Dissolução e Liquidação

oconrerem no
itaição serão preeiichidas, até que a próxima A®®erableia 
Gerai proveja, mediante designação do próprio Conselho.

Artigo Décimo Sétimo. — 1. O Conselho de Administra
ção designará, de entre os seuis membros, um Presidente e 
um Vice-Rresidentie; 2. Ao Presidente compete convócar e 
dirig r as sessões do Conselho de Administração; 3. O Con, 
selho delegahá num Directar-Geral, quando for caso disso, 
os ippderes que entender confefir-lhe, nos termos e con
dições que. ficarão exarados em acta; 4. Pode igualmente 
0 Conselho de Administração deliberar constituir um ou 
ma’s mandatários, nos ttermos do artigo 256." do Código 
Comercial com poderes pa.ra a prática de actos especificos, 
em nome da Sociedade. Tais poderes que poderão Bear exa
rados em acta, caducarão sempre com o termo do ano civil 
em que a procuraição for outorgada ou comí exoneração ou 
cessação de funções do Conselho que as conferir.

Artigo Décimo oitavo. — 1. O Conselho de Administração 
reunir-se-á sempre qüe o exigirem os interesses socais e a 
solicitação de, pelo menos, dois dos seus membros. As deli
berações do Conselho constarão da actg e serão sempre to
madas por maioria absoluta do número de membros que o 
compõem:. 2. Serão válidas independentemente de reunião, as 
deliberações escritas do Conselho, desde que tomadas Por 
unanimidade.

Artigo Décimo Nono. — Compete ao Conselho de Adminis
tração: a) gerir, com os mais amplos pnoderes, os negóc.os 
sociais e praticar todos os actos relativos ao objecto social; 
b") representar a .Sociedade em Tribunal e fora dele, acPva 
e passsivamente; c) adquirir, vender ou por outra forma 
alienar quaisquer bens móveis ou imóveis da Sociedade, to
mar e dar de arrendamento quaisqüer prédios, sempre que 
tal se mostre conveniente aos interesses sociais; d) propor 
s prosseguir quaisquer acções judiciais, transigir, confessar 
desistir e compromete-^- se em arbitragem; e) nomear e de
mitir quaisquer directores empregados e mandatários; f) ze
lar pelo cumprimento da lei, dos presentes Estatutos e deli
berações da Assembléia Geral.

ArtigoAN-gésimjo — A Sociedade só se obriga: 1." Pela as
sinatura conjunta de do's administradores' ou 2.» Pela assi
natura de um ou mais mandatários, nas condições e dentro 
dos lim/tes doe respectivos poderes; 3." Pela asginatura do 
Director-Geral nos precisos termos da respectiva delegação 
de poderes.

Aitigo Vigésimo Primeiro —l. A fiscalização dos negó- 
c os sociais compete a umi Conselho Fiscal, composto de 
três membros efectivos e um supilente, eleitos trienalmenle 
pela Assmbleia Geral. 2. O Conselho Fiscal ferá as atri
buições conferidas pela Lei e pelos presentes Estatutos.

Artigo Vigésimo Quinto —A Sociedade só se_ dissolverá 
determinados na lei e por deliberáção de, pelo 

três quartos dos accionistas representando a maioria
nos casos 
menos, 
do capital social.

Artigo Vigésimo Sexto —A Assembléia Geral que votar 
a dissolução regulará também o modo de proceder à l-’qui- 
dação e partilha.

CAPÍTULO 7.f

Disposições Finais e Transitórias

Artigo Vigésimo Sétimo — É permitida a reeleição para 
os diferentes cargos da Sociedade.

Artigo Vigésimo Oitavo — As cauções dos administradores 
e dos membros do Conselho Fiscal serão fixadas em, Assemi- 
bleia Geral.

Artigo Vigésimo Nono — Os accionistas que forem pespas 
colectivas far-se-ão representar nos diferentes órgãos sociais 
por um. seu representante legal ou por outra pessoa designada 
por carta dirigida à Sociedade-

Artigo Trigésimo — A primeira Assembléia Geral reunir- 
-se-á nesta cidade do Mindelo, no dia três <10 mês de Junho 
próximo, às dez horas, no edifício da Interbase, para eleger 
a Mesa, o Conselho de Admrnisttação e o Conselho F^cal 
e determinar as respectivas cauções, a fim de poderem entrag
em exercício.

Está conforme cOmí o original, e que na pprie omitida, 
nada há em contrário ou além, do que se narra ou trans
creve.,

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. Vi- 
dezanove de Maio de nvil novecentos e oitenta.cente, aos__  . .

— O Notário, Jerónimo Cardoso da Silva.
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